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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1096617-40.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Redfactor Factoring e Fomento Comrecial S/A

Requerido: Transforme Indústria e Distribuidora de Metais e Papéis Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi

Vistos.

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A, devidamente 

qualificada nos autos, requereu a falência de TRANSFORME INDÚSTRIA E 

DISTRIBUIDORA DE METAIS E PAPÉIS LTDA. nos termos do artigo 94, I¸ da Lei nº. 

11.101/2005, tendo em vista a existência de créditos não pagos e vencidos no valor de R$ 

245.6821,18. Conforme consta no instrumento de cessão de direitos creditícios firmado com a 

requerida, esta assumiria a responsabilidade caso houvesse qualquer vício na origem do crédito. 

Posteriormente, afirma a requerente que foi comprovada a falta de lastro dos créditos, por ausência 

de entrega das mercadorias, mas, ao ser questionada, a requerida não pagou os valores devidos. 

Em razão disso, a Requerente indicou a protesto a nota promissória emitida em garantia dos 

contratos firmados entre as partes. Juntou documentos (fls. 07/91).

Regularmente citada na pessoa de seu representante legal (fl. 147), a ré não 

apresentou contestação (fl. 148), devendo ser-lhe aplicados os efeitos da revelia.

É o Relatório

Decido.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 

355, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que a questão controvertida nos autos é meramente 

de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, sendo 

desnecessária a produção de novas provas em audiência.
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O pedido de falência procede.

A Lei de Falências estabelece no seu artigo 94, inciso I:

“Art. 94- Será decretada a falência do devedor que: I - sem relevante razão de 

direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos 

protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos na data do 

pedido de falência.”

Cumpre relembrar que não é preciso prova de exaurimento das tentativas de 

satisfação de crédito pelas vias próprias. Nesse sentido, a Súmula 42 do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: “A possibilidade de execução singular do título executivo não impede a opção do credor 

pelo pedido de falência”.

Ademais, é desnecessária a demonstração do estado de insolvência para que seja 

possível requerer a falência. A Súmula 43 do TJSP estabelece que: “No pedido de falência 

fundado no inadimplemento de obrigação líquida materializada em título, basta a prova da 

impontualidade, feita mediante o protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do 

devedor”.

Nos termos da Súmula 41 do TJSP, “o protesto comum dispensa o especial para o 

requerimento de falência”, estando, portanto, suficientemente comprovada a impontualidade.

No caso dos autos, a Re querente alega a existência de vícios na origem do crédito 

que lhe fora cedido pela Requerida, em razão da ausência de entrega de mercadorias, que daria 

lastro ao crédito. Devidamente citada, a devedora não demonstrou relevante razão de direito para a 

falta de pagamento, tampouco impugnou a alegação de vício de origem, eis que revel.

Consubstanciada está, portanto, a situação prevista no art. 295, do Código Civil, a 

permitir o pedido de falência fundado na falta de pagamento de créditos cedidos no âmbito de 

contrato de factoring.

Posto isso, DECLARO, hoje, a falência da empresa TRANSFORME 
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INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE METAIS E PAPÉIS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.904.157/0001-53, tendo como sócios: André Attivo, 

brasileiro, CPF: 112.127.488-91, residente à Rua Doutor Nicolau de Souza Queiroz, 267, 

Apartamento 1, Aclimação, São Paulo, SP, CEP 04105-900, na situação de sócio e administradora, 

assinando pela empresa, com valor de participação na sociedade de R$: 100.000,00.

Em consequência:

1) Nomeio como administradora judicial (art. 99, IX) AJ RUIZ 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 30.615.825/0001-81, com 

endereço à Rua Turiassú, n° 390, Conjunto 63, Perdizes, CEP: 05005-000, São Paulo/SP, 

representada por Joice Ruiz Bernier (OAB/SP 126.769), e-mail: joice@ajruiz.com.br, para fins do 

art. 22, III, a qual deverá ser intimada somente após o depósito da caução abaixo, para que assine o 

termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34).

Nos termos da Ap. 421.578.4/1-00 e dos Agravos de Instrumentos ns. 

560.692-4/6-00 e 582.469-4/0-00, acima indicados, fixo o valor de R$ 5.000,00, a título de caução 

a ser recolhida pela requerente da falência, para os honorários do administrador judicial, que 

deverá ser depositada no prazo de 48 horas, pena de encerramento da falência, por ausência de 

pressuposto processual de existência e validade.

Nesse sentido recente julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. CAUÇÃO DA REMUNERAÇÃO. RESPONSABILIDADE.  ART. 25 
DA LEI nº 11.101/2005. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Inviável a apreciação do pedido de efeito suspensivo a recurso especial feito 
nas próprias razões do recurso. Precedentes.

2.  O art. 25 da Lei nº 11.101/2005 é expresso ao indicar o devedor ou a massa 
falida como responsável pelas despesas relativas à remuneração do administrador 
judicial.

3.  Na hipótese, o ônus de providenciar a caução da remuneração do 
administrador judicial recaiu sobre o credor, porque a empresa ré não foi 
encontrada, tendo ocorrido citação por edital, além de não se saber se os bens 
arrecadados serão suficientes a essa remuneração.

4.  É possível a aplicação do art. 19 do Código de Processo Civil ao caso   em   
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apreço,   pois   deve   a   parte   litigante  agir  com responsabilidade,  arcando  
com  as despesas dos atos necessários, e por ela requeridos, para reaver seu 
crédito.

5. Recurso especial não provido. (REsp 1526790/SP, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 
28/03/2016)

2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao primeiro 

protesto.

3) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da 

mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

4) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida 

(empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades 

normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” (art. 99, VI).

5) Cumprido o item 2, além de comunicação on-line para o Banco Central a ser 

providenciado pela serventia, servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo 

tais órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador 

judicial nomeado.

O administrador judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO:  Rua Barra Funda, 930  

3º andar  Barra Funda - CEP: 01152-000  São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falida” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial;  

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua 

Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina  Gerência GECAR, CEP: 05311-030  São Paulo/SP: 
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Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial 

nomeado;

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI  Diretoria de informações - Av. 

Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000  São Paulo/SP:  Deverá encaminhar a DECA referente à 

falida, para o endereço do administrador judicial nomeado; 

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001  São Paulo/SP: informar 

sobre a existência de bens e direitos em nome da falida;  

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de 

Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001  São Paulo/SP:  Informar a existência nos seus 

arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida; 

Banco Bradesco S/A.  - Cidade de Deus, s/nº  Vila Iara  - CEP: 06023-010  

Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em 

nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no 

Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6  S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, 

CEP: 01045-000  São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da 

falida;   

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV 

de Novembro, 175  Centro - CEP: 01013-001  São Paulo/SP: Remeter as  certidões de protestos 

lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas;

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL  UNIÃO FEDERAL - 

Alameda Santos, 647 - 01419-001  São Paulo/SP:   Informar sobre a existência de ações judiciais 

envolvendo a falida; 

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. 

Rangel Pestana, 300, 15º andar  Sé - 01017-000  São Paulo  SP:    Informar sobre a existência 

de ações judiciais envolvendo a falida; 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 136  

Centro - 01319-000  São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais envolvendo a 

falida.

6) Caso não seja cumprido o item 1 o processo será extinto. Com o cumprimento 

do item 1, outras determinações serão feitas em complementação desta sentença.

7) Intime-se o Ministério Público.

P.R.I.C.

São Paulo, 03 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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